
16-NOV-2005 15:50 De:ESC EBILRGOR 296965160 Para: 292293798 P.1/5

(i)
Secretaria Regional da Educação e Ciência

Direcíão Regio1'lalda Educação.
ESCOLAB SICAlNTEGRADADELAGOA

ExmR Senhora
Presidente da Coml..ão Permanente
dos Assuntos Soc/als
Assemblela Legls/atlva da RtlJglilo
Aut6noma dos Açores
Rua Marce/lno Uma
9901.858 Horta

Sua RefertJncia. Sua Comunic8çl!O. Te/e; 206.912800
N P T,,/oftJJc:298,965160

Proa. . Proc.

ASSUNTO: IJareccr sobre Decreto Legislntlvo
Educaçfto :Especlal e do Apoio .~ducatlvo"

NossaRefer~nr::18 Número
Data:16/1112005

16.11.05003289--'
Regional" Regime ~Iurfdlco da

Relativamente ao assunto em epígrnfe,juntú enviamos a V.Ex".cópiados
ptlTCCereS~nvjados ao Exmo Senhor Secretario Regiona.l da :Educaçãoe Ciencia em
MarçoeA~riJ de 2005.

Com 05 melhores cumprimentos

OProsidc:l'nfOdo Conselho ExeQutivo

~!::i~gok I:J--
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

ARQ UIVO

Entfad~ ' 35~ 2 Proc.N9-1-ad--

DatB;:SJK..J-1LI-Jb-

. RIUI I~nn".101"'0SnU5a1...lmo
RQ5érlQ
!)StiO"1 I 9 LAGOA

'fclcf(mcl 296912800
ICllu: 21)6965160

ItmoU:www.ebl.lngoll@uzorcs.GQv.pt

16. NOV. 2005 (QUA) 15: 57 COMUNI CA ç AO No. 56 PAG. . 1



16-NOV-2005 15:50 De:ESC EBILRGOR' 296965160 Para:292293798 P.2/5

(t)
SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇAo E ciêNCIA

DJRECçAo REGIONAL DA eDUCAçAo
eSCOL.A BÁSICA INTECRADA Dei LAGOA

Departamento da Educaçio Pré-escolar,

Parecer

Proposta de Decreto Legislativo Regional

~egime Jurldico da Educação Especial e do Apoio Educativo

No que se r~fere â alinea a) do artigo40C), não se compreende o

porquê de um normativo que se aplica a todos os ciclos de ensino

venha a revogar um artigo de um Decreto Leglslatlvo Regional, que

se aplica exclu5ivamente à Educação Pré-e$colar.

Mais ainda. quando a matéria que é revogada não está em

contr/adiçêo com o então exposto,

Da referir ainda. que o que se pretende I revogar, no contexto de

Educação Pré-escolar, é actual e responde às necessidades deste
nlval de ensino, respeltando..o assim como às crianças nele
integradas.

Exemplo de de~anvolvimento e funcionalidade neste sector de

ensino é sem dúvida. o Decreto Legislatlvo Regional nO,14/9BIA de
4 de Agosto. pela sua actualidade e capacidade de adaptaçaoa
toda a Rede Regional de EdLlcação Pré..esc~lar.

Pelo acima exposto, esto dop$rtamento de Educação F'rá-escolar

vem demonstrar o seu descontentamentl) pela introduçêo, como

norma revogat6ria, da referida allnea. solicitando que a mesma

seja retirada da presente proposta de Decreto Legislativo Regional

o Departamento de Educação Pré-escolar da SBI de Lagoa
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ti)
SECRETARIA REGIONAL DAEDUCAÇÃOE cm TURA

DIRECÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
«ESCOLA BÁSrçA nfTEORADA DE LAGOA»

Pt1re~er do Núcleo de Educaçlio Especial relativamente à proposta de
Decreto Legislanvo Regional que visa o regime jurídico da Educação

Especial e do Apoio .Educativo

Anâlilse I1~generalidade:

Em primeiro lugar, num documento referente à. liducação EapooiaJ oom ti.tónica nQ.
escolainclusiva.é de mautom e ofensivaa afirmação( pAIS) que, relaciona a inclusão
dos alunos no si8Jema de educação especial com a perda de qualidade do sistema
educativo. Concomitantemente insinua..se que a íntegra.çãodos alunos neste sistema é
feita com alguma ligeireza. Relembramos quc, todo o processo de integraçuo de alun08
numa qualquer medida do Regime Bducativo Eapeoial é dn responsabilidade de \.Ima,
equipa multidisciplinar( Serviço de Psicologiae Orientação!Núcleo de Educa.ção

. Especia11Docente do Ensino R.eguJare Encarregado de Educação), baseado em critérios
técnico-pedagógicos.

Esta proposta de Decreto Lesialativo Regional contempla duna'vertentos distintas, n
educação especial e o apoio educativo que, tendo finatidades e destinatiuios
diferenciados deverão ser legislados isoladamente. É d.e salientar que o documento .6
essencialmenteteórico. deixando muitas dóvidasacerca do encaminhamento dos alunas.
A operacionalizaçãodo mesmo8Ínsta-sedo espíritoda tão evocadaescolainclusiva,

Ao longo do documento em n.nálisohá UI11ltconfu6ão de c(,JO~eitos.nomeadamente., . I

dificuldades de a.prendizagemversus dificuldadesna aprendizagem.A imprecisãode
conceitos é evidente na página tres. quando retere que o Programa Opot1unidade foi
criado para cohnatar as dificuldades de aprendizagem dos alunos..Neste caso, dever..se-
ia utilizar outra terminologia como, por exemplo! problemas de aprendizagem uma vez
qu~ as lacunnsrma.prcndiul.gcM!da rnlÚoriBdestes alunos, resultam de factores
culturais, socioeconómicos emotivacionais e não de perturbações específicas de origem
neurológicaj estassimd;1iculdadesdeaprendizagem.

Esta. prop0staao colocara tónicana Classificaç~oTnternaciooa!da Funcionalidade.
Incapacloode e Saúde ( CIF ) retoma o modelo médiço e de:reabilitação; rompendo,
desta form~ com o relacionado,em primeira inStância, com os critérios pedagógicos,
introduzido com o Decreto..Lei 319/91 de 23 de Agosto.
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SECRETAJ:UA REGIONAL DA EDJJCAÇÁO E CULTURA

DIRECÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
<<ESCOLABÁSICA INTEGRADA DE LAGOA,»

Análise na especialidade

DaleitUradeStedocumentomereceramreflexãoecontestaçãoOSseguíntes documentos:

AJinea. n) do arrigo 3°. enCf:1Ta um conceitoerrndode sobredota.ção~umavez queesta
não implicauma precocidade global.

Ponto 3 do artigo 13° . deixasubjacenteque os alunoscom necessidadeseducativas
espcciàis pOSSMlser apoiado:i pOI'outrOI$docentes, que nlio os de educação especial

Ponto 2 do artigo 1.4°- não é clara a formalizaçãodo regimeeducativoespecialaí
referido.

Ponto 1 do artigo lsn . deveria especificar os intervenientes no processo 4e avaJinção.

Ponto 7 do mesmo a.rtigo - suscita confusão a duração do projeCto. Aplicando-se a
alunos do Primeiro Ciclo ter. a duração de quatto tmOS;tratando.se de alunos do
Segundo Ciclo tens. a duração de dois anos.

Ponto 1 do artigo] 9° .. aelabora.çãodo .Projecto Educntivo Individunl deverá contar
com outros intarvenientes. /

A leitura deste artigo encerra dúvidas~ nomeadamente,o que acontecerá com os
documentos referidos no Decreto-LeI 3 19 I 91 de 23 de Agosto ( Plano Educativo
Individual e Programa Educativo )"

Ponto 2 do mesmo artigo- n aplicação prátíCll.dcste contcudo, no plI:::iC:mu:cunlex:to,
suscita dúvidas atendendo à inexistênciadec~ntrosde recursos.

Ponto4 do artigo200~ não cJarificase o projectoeducativoindividualserá elaborado
paracadaaluno abrangido por urnaqualquer medidado regimeeducativoespecial.

Ponto S do, mesmo artigo-- discordamos da imposição de um limite temporal Em
contrapartid~ dever. se-iaíncluir a expressão: com a.maior brevidade possível.

Artigo21°-Omodelode íntervenção,nestes casos, deverácentrar-se na. família ( numa
perspectiva sÍstémioa),

Ponto 3 do artigo 27° - dever-se-ia concretizar a expressão" apoio suplementar U

Ponto 6 do mesmo artigo.. discordamos que eStes docentes efectuem aulas de
Bl.1bstituí9êSCiS,umn vc;zquc, dctitafom1U,comprolTu:t~-s~6 sistematizaçãodas
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(i)
SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA /

DIRECÇÁO REGIONAL DA EDUCAÇÁO
«ESCOLABÁSICAINTEORADADE J..AGOA»

actividades.As escolasdeverãoter docentes destinados especificamenteàs funçõesde
substituição.

POntO 1 do anigo 28° - utiliza a. tenninologia dificuldades de aprendizagemquando, à
semelhançado artigo26°, deveria referir-se a dificuldadesna aprendizagem.Com a
imprecisão de conceitos poder-se á relegar para um campo ambíguo uma importante
categorinMa neceasidndcscduca.tivnsospeciais.Desta formapodor"Bc-á.COríero ri5CO
de nãosecanalizaremos recursos educativos adequados a estes casos( quedeverãoser
especializado!em educação eflpooaJ).

Arti8° 29°. a respostaeducativapara as criançase jovenscuja linguanão é o portuguBs
devem ser ti. cducnção biUnguc. que exigirá profissionais conhecedulas dI! Iingl.lU
materna e da cultura destes alunos. A legislaçãodeverá ser própria e não um artigo
avulso.

Artigo 30°. dever-se.ia salvaguardar a especializaçiiOdos recursos humanos

Artigo 40° . a revogação do artigo 8° do Decreto Legislativa Regional L4/98/ A não
tem justífjcativa nem será.esta asedepr6pria. .

Aprovado em reunião de NúcleG.
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